

Projeto de Lei nº 20, de 7 de março de 2013
Dá denominação à Rua 4, do Jardim Cordeiro II. 

Art. 1o. - É denominada "Lúcia Alves Calvo" a Rua 4, do Jardim Cordeiro II. 
Art. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa


 A homenageada Lúcia Alves Calvo, carinhosamente chamada de D. Lúcia, filha de Sebastião Alves de Oliveira e Angelina Alves, nasceu em 5 de julho de 1925 e viveu neste local por 80 anos, natural de Cordeirópolis, no início, chamada de Cordeiro.

Foi casada com Eurípedes Calvo, com quem teve  7  filhos, dos quais, 4 vivos, a saber: Maria Angelina, Maria Elisabeth, Marley Aparecida, Márcia, desta forma, constituindo uma família que permaneceu unida, solidária e fraterna, graças a boa educação e exemplo que tiveram de seus pais.

Foi operária em várias indústrias de Cordeirópolis: Gabriel & Rafael Jafet, ocupando o cargo de fiandeira, no período de 24/11/1941 à 13/1/1945; Torção Cordeiro S/A, no cargo de enroladeira de fios de seda, de 1/10/1963 à 31/1/1967.


Dona Lúcia residiu na Avenida Presidente Vargas por 55 anos, vindo a falecer em 23/12/2011, deixando saudades que se penduram até o momento. O seu recolhimento deixou uma enorme lacuna nos corações de quem a conhecia. Retratar sua vida pressupõe, necessariamente, ter em conta seus profundos laços com sua cidade natal, deixando nela, a marca de sua honestidade, esforço e dedicação. Dona Lúcia teve participação constante e prestigiava sempre as realizações religiosas.

Pela honradez, pela dignidade, pela bondade irradiante, pelas metas realizadas, pelos dons e pelos talentos com que Deus lhe aformosou a personalidade, pela fé esclarecida, vivida e operosa, como mãe e cidadã íntegra, por todos os lados que o encaremos na sua vida  e na atuação, teremos, em “Dona Lúcia”, a autêntica cristã que se identifica pelas boas obras, a ilustre cordeiropolense que exaltou sua gleba nativa, pela posição ímpar de mulher atuante fazendo da sua vida, um escrínio de pujante civismo e sadia brasilidade.


Portanto, nobres edis, retratar sua vida pressupõe, necessariamente, ter em conta seus profundos laços com a cidade, onde constituiu família e se estabeleceu, onde dedicou sua vida ao trabalho e a sociedade. Sua hospitalidade e sua dedicação ao trabalho eram, e continuam sendo, largamente reconhecidas e, saudosamente, relembradas tanto pelos membros de sua família como por aqueles que tiveram o privilégio de conhecer esta ilustre cidadã cordeiropolense, pois era ela muito admirada e respeitada por todos.


Dona Lúcia, morreu como viveu. Entre afetos e calor da amizade sincera de sua família e dos seus amigos que são em Cordeirópolis uma grande legião. Deixou em sua família uma herança imperecível: o exemplo da honradez, da probidade, das virtudes cívicas e morais. A saudade que ficou é a lembrança de uma grande cidadã no coração de todos.


O presente projeto afigura-se como uma justa e merecida homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância  do trabalho desenvolvido por uma mulher honrada, honesta e caridosa, requisitos necessários para o cabal exercício de reconhecimento público, pelo muito que fez em benefício do progresso de sua cidade.

É incontestável a contribuição da família “Calvo”, para com o progresso da cidade de Cordeirópolis, pois hoje seus filhos se orgulham de pertencer a essa importante estirpe tradicional do município.


Pelo exposto torna-se mais que justo homenagear “Lucia Alves Calvo”, cidadã que tanto contribuiu com seu município, razão pela qual solicitamos o apoio dos Nobres Pares na aprovação do projeto.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de Março de 2013.
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